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PROJETO DE LEI SUGESTÃO Nº ............../2011, de 17 de junho de 2011.

 AO

 EXMO SENHOR


ADEMAR SANTANA

M.D. PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

NESTA

Senhor Presidente.

A Vereadora que a esta subscreve, na forma do art. 142 do RI da Câmara de Vereadores de Canela, submete a apreciação desta Colenda casa, a seguinte matéria.

PROJETO DE LEI SUGESTÃO


“Dispõe sobre a gratuidade da passagem às pessoas, portadores de necessidades especiais e as pessoas idosas nos veículos de transporte coletivo municipal de Canela e dá outras providências.”

JUSTIFICATIVA

As pessoas portadores de necessitas especiais, necessitam de tratamento que facilite o seu deslocamento e o município deve criar mecanismos facilitadores.

  Sala de Sessões, 16 de junho de 2011.
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO............../2011 de 17 de junho de 2011.
Dispõe sobre a gratuidade da passagem às pessoas, portadores de necessidades especiais e às pessoas idosas nos veículos de transporte coletivo municipal de Canela e dá outras providências.

 CONSTANTINO ORSOLIN, Prefeito de Canela, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.


Art. 1.º Fica instituída a gratuidade da passagem nos veículos de transporte coletivo municipal de Canela para as pessoas, portadores de necessidades especiais ou que tenham idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos seguintes termos:

 § 1º O cidadão portador de necessidade especial que atenda aos requisitos dessa Lei e, o cidadão com idade compreendida entre os 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos deverão cadastrar-se junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, que fornecerá a carteira que será apresentada ao motorista ou cobrador. 

§ 2º  Para o cidadão com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco anos), basta a apresentação ao motorista ou cobrador de qualquer documento pessoal que faça prova de sua idade. 


Art. 2º. Para o cadastramento da pessoa com idade compreendida entre os 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos, serão exigidos os seguintes documentos:


I- cópia de documento pessoal, emitido por Órgão Oficial;


II- cópia de comprovante de residência;


III- duas fotos 3X4cm (três por quatro centímetros).  



Art. 3º. Para o cadastramento do portador de deficiência, serão exigidos os seguintes documentos:

   I- cópia de documento pessoal, emitido por Órgão Oficial;


II- cópia de comprovante de residência;


III- duas fotos 3X4cm (três por quatro centímetros);


IV- atestado médico fornecido pela Junta Médica do Município, com diagnóstico do paciente, contendo tipo de deficiência, código do CID, avaliação da necessidade de acompanhante.


V- cópia de documento pessoal que contenha foto, emitido por Órgão Oficial, de duas pessoas indicadas pelo deficiente ou seu responsável legal, nos casos do artigo 5º.


Art. 4º. Para fins de atendimento dessa Lei, pessoa portadora de deficiência é aquela que apresenta, em caráter permanente, perda e/ou anormalidade de sua estrutura e/ou função psicológica, fisiológica e/ou anatômica, que gere incapacidade para o desempenho de atividades laborais ou não.


Parágrafo único. Para fins de entendimento do presente artigo, gozarão do benefício os portadores das deficiências:

I - deficiência física: alteração completa ou parcial, em caráter permanente, de um ou mais seguimentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, nos seguintes aspectos: paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida;

II - deficiência auditiva: perda total das possibilidades auditivas e sonoras - anacusia;

III – deficiência visual: acuidade visual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor correção, ou campo inferior a 20 (tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas as situações;



IV – deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidade adaptativas, tais como:
a) comunicação;
b) acuidade especial;
c) habilidades sociais;
d) utilidades sociais;
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer; 
h) trabalho.


Art. 5º. Quando comprovada a absoluta impossibilidade da pessoa portadora de necessidade especial locomover-se sozinha ou sua necessidade de assistência por período integral, através do atestado médico mencionado nesta Lei, a carteira concedida a este cidadão especificará que ele será acompanhado, concedendo a gratuidade de passagem ao acompanhante.


§ 1º  No ato do cadastramento, o deficiente de que trata o caput desse artigo ou seu responsável legal indicará o nome de duas pessoas, fornecendo seus nomes completos e números do documento pessoal, os quais constarão na carteira fornecida ao portador de deficiência, como acompanhante.


§ 2º Uma das duas pessoas indicadas, conforme parágrafo anterior, estará na condição de acompanhante do deficiente de que trata este artigo e, estará isenta da cobrança de passagem, apresentando ao motorista seu documento pessoal, do qual foi fornecido o número no cadastramento. 

Art. 6º. A carteira do benefício será fornecida, gratuitamente, pela Secretaria Municipal de Assistência Social, àqueles que preencham os requisitos estabelecidos nesta Lei

Art. 7º. A carteira de que trata o artigo anterior terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, sendo necessário o seu recadastramento após este prazo, para reavaliação das condições que lhe deram origem.

Art. 8º. A carteira fornecida ao idoso de que trata esta Lei deverá conter: 

I- nome completo;

II- data de nascimento;

III- número do documento de identidade do beneficiário; 

IV- data de validade; 

V- fotografia tamanho 3X4.

Art. 9º. A carteira fornecida ao portador de deficiência  deverá conter:

I- nome completo;

II- data de nascimento;

III- número do documento de identidade do beneficiário; 

IV- data de validade; 

V- fotografia tamanho 3X4; 

VI-  tipo de deficiência;

VII-  o registro "acompanhante", quando se tratar de cidadão com necessidade especial previsto no artigo 5º, com os dois nomes indicados e o respectivo número do documento pessoal de cada um deles. 

     Art. 10. A falsa declaração sujeitará o infrator às penalidades de Lei, bem como à suspensão ou perda do benefício.

     Art. 11. Entende-se para efeitos de atendimento desta Lei, como transporte coletivo municipal todas as linhas do município que abrangem a área urbana e rural, que são exploradas por empresas que tenham concessão de uso pelo Município.

     Art. 12. Será exigida por parte das Empresas prestadoras dos serviços de transporte coletivo municipal, a fixação de cartaz ou adesivo, informando o teor da presente Lei aos usuários.

    Art. 13 A fiscalização da presente Lei será feita pelo Município, através de seu órgão competente.


Art. 14 Os casos não previstos nesta Lei serão resolvidos por Comissão composta por 5 membros, designada pelo Secretário Municipal de Assistência Social, da qual o Secretário poderá ser membro. 


Art. 15 O Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no prazo de 30 dias, por decreto, no que couber.

   Art. 16º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canela......................................
CONSTANTINO ORSOLIN
Prefeito Municipal de Canela
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